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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0824413-08.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade Judicial requerida.

Tendo em vista a entrada em vigor no novo Código de Processo Civil em 18.03.2016, e a aplicabilidade imediata das

normas processuais, determino a parte autora que emende a inicial, no prazo de 15 dias, adequando a petição inicial

aos requisitos do art.319 do Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/15,  apresentando o seu endereço eletrônico

e do réu, sob pena de indeferimento da inicial.

JOÃO PESSOA, 31 de maio de 2016.

Juiz(a) de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA DO ESTADO DA PARAÍBA - PB. 

  

 

Numeração única: 0824413-08.2016.8.15.2001

 

 

 FRANCEILSON DE MENEZES FERREIRA,                        já qualificado

nos autos da ação que move em face de PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS

, vem, por seu advogado, em atendimento ao r. despacho de id.,GERAIS

requerer a emenda da inicial com a juntada de peça substitutiva.  

 P                                      ede deferimento.

Paraíba, 26 de Abril de 2017.

 

 

Domingos Sávio Bregalda Gussen

OAB/RJ 127.405
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL JOÃO PESSOA – ESTADO DA PARAÍBA –

PB. 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCEILSON DE MENEZES FERREIRA, brasileiro, casado, agricultor, 

portador da carteira de identidade SSP/PB-3886496, com inscrição no CPF sob o n° 

107.779.184-47, filiação: Francisco das Chagas Ferreira e Maria das Dores Remigio de 

Menezes, residente e domiciliado em Sítio Cortume, s/n, Zona Rural de Nazarezinho – 

PB. CEP: 58.817-000, deixa de indicar endereço eletrônico por não possuir, usando 

para esse fim o de seu patrono sáviobregalda@gmail.com, por intermédio de seu 

advogado infra-assinado, com fulcro no artigo 318 do novo CPC, exercer direito de  

 

 

 

AÇÃO PELO PROCEDIMENTO COMUM DE  

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO  

DE DANOS PESSOAIS DPVAT  
(artigo 20, alínea, “l”, Decreto-Lei n.º 73/66) 

  

em face de PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, PORTO SEGURO 

VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

João Bernardo de Albuquerque n°. 62 sala 105, Tambiá, João Pessoa - PB.  CEP 

58.020-565, pelas razões de fato e de direito que passam a expor: 

 

 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Inicialmente, a parte autora solicita a V.Exª se digne a deferir a Gratuidade de 

Justiça, na forma dos artigos 98 e seguintes do novo CPC, eis que não possui condição 

financeira para arcar com o ônus da presente demanda, sem que tal dispêndio traga, 

para si e sua família, prejuízo de subsistência. 
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DOS FATOS 

 

A parte autora foi vítima de acidente automobilístico em 5 de Maio de 2015, o 

que lhe causou POLITRAUMATISMOS, LESÕES E ESCORIAÇÕES EM 

ANTEBRAÇO ESQUERDO E TORNOZELO ESQUERDO, ACARRETANDO-

LHE SEQUELAS PERMANENTES, como demonstra a documentação médica em 

anexo. 

 

Registre-se que a parte autora postulou administrativamente o recebimento do 

seguro DPVAT, obtendo pagamento parcial em 23.07.2015 no valor de R$3.375,00 

restando à parte autora o direito ao recebimento da diferença no valor de R$ 

10.125,00. 

 

Como é sabido a Lei 11.945/09, estabeleceu tabela para quantificação das 

lesões de cada membro atingido. Na hipótese, a parte autora sofreu politraumatismos, 

fazendo jus, portanto, à totalidade do valor previsto na mencionada tabela, abatido o 

valor pago administrativamente.      

 

DA CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO 

 

Muito embora a parte autora tenha sempre o interesse em conciliar, no caso 

concreto, como a experiência demonstra a seguradora ré jamais concilia, o que torna 

inócua a designação de audiência para esta finalidade. Desta forma, nos termos do 

parágrafo 5° do artigo 334 do novo CPC, a parte autora declara seu desinteresse na 

designação de audiência com a finalidade de conciliação ou mediação.     

 

 

DO PEDIDO 

 

Face ao exposto, a parte autora requer o deferimento da GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA, bem como a seja a prestação Jurisdicional entregue da seguinte forma: 

 

a) determine a citação da seguradora-ré, para, querendo, responder aos 

termos da presente, sob pena de revelia e confissão, bem como na forma 

do artigo 334, do Par.4, II e Par.5° do NCPC, a parte autora, declara 

seu desinteresse na designação de audiência com a finalidade de 

conciliação ou mediação, e que, após análise dos requisitos e 

pressupostos processuais, seja marcada a perícia médica, visando os 

princípios da celeridade processual e duração razoável do processo; 

 

b) seja a ré CONDENADA a pagar o valor de R$ 10.125,00(dez mil cento e 

vinte e cinco reais), corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora 

de 1% ao mês a partir da data do evento danoso. 

 

c) seja a ré, ainda, CONDENADA ao pagamento das custas processuais e 

juros, onde couber, bem como em honorários advocatícios em valor não 

inferior a 20% sobre o valor da condenação. 
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DAS PROVAS 

 

Requer a parte autora como provas, todas as em direito admitidas, em especial, 

prova pericial médica e documental superveniente, se necessário for.  

 

 

DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.125,00(dez mil cento e vinte e cinco reais).  

 

 

DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

Por fim, em cumprimento ao art. 287 do novo CPC, o autor informa que 

receberá todas as intimações referentes a este processo no endereço constante no 

rodapé, e-mail: sáviobregalda@gmail.com, requer ainda, que todas as publicações 

sejam efetuadas exclusivamente em nome do advogado Dr. Domingos Sávio Bregalda 

Gussen, OAB/RJ 127.405, sob pena de nulidade, esperando deferimento.   

 

 

 

Pede Deferimento. 

Paraíba, 26 de abril de 2017.  

 

 

 

Domingos Sávio Bregalda Gussen 

OAB/RJ 127.405 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0824413-08.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de , dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, aDPVAT
audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia,
fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos
processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo
de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da
análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial.

Nomeio perito o Dr. Antonio Vituriano, médico ortopedista, com endereço no Hospital do
Município de Pendências. Fixo o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00
(duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre a Seguradoras e o TJPB. Assim,
intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado,
correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados
verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às
lesões e sequelas sofridas pelo autor. Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e
local para a realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com
antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar
da data do exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas
pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum
membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões
resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é
temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou
fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é
incompleta? 10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa
(75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)? Intime-se a parte ré para
indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por este juízo,
no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem
ser apresentados em duas vias para serem entregues em secretaria, além da via de protocolo
do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito.
Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no
prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação,
bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Solicitada por ambas
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as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma parte ou
nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima
determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

 

JOÃO PESSOA, na data da assinatura eletrônica.

Josivaldo Félix de Oliveira

Juiz de Direito
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